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LEI REVOGADA PELA LEI  N.2084/11

LEI REVOGADA PELA LEI  N. 1321/95

LEI N.º 1090/92

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar uma gleba de terras com 7.999,75 mts2 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE VIRGULA SETENTA E CINCO METROS QUADRADOS), a  CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.

Art. 2º -  A Gleba de Terras constante no artigo 1º, destina-se 6.739,75 m2 a Construção de uma subvenção abaixadora e 1260,00 m2 para a instalação do Escritório, conforme xerox anexo.

Art. 3º - A área de terras a que se refere o artigo 1º, tem as seguintes confrontações e dimensões:

Ao Sul: Com terras de herdeiros de Samuel  Grüdtner, Valdemiro José da Silva, Aparício de Oliveira Figueiredo e Irineu Guckert; com 114,00 metros lineares;

Ao Norte: Com a Rua major Generoso Idelfonso de Oliveira e Praça Jaime machado (toco), com 115,00 metros lineares;

Ao Leste: Com terras do Patrimônio  Municipal, com 93,50 metros lineares;

Ao Oeste: Com a Rua Santa Catarina e Rua Icaroty Andrade Vieira com 92,00 Metros lineares.

Art. 4º - Fica a CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A, obrigada a construir suas instalações nesta cidade, num prazo máximo de quatro anos a contar da publicação da presente Lei, o não cumprimento do que estabelece este artigo, o terreno ora doado, reverterá novamente ao Patrimônio  Municipal.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Fevereiro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
